
IX  ANNO SEGUNDA FEIRA, 8 DE NOVEMBRO DE 1909

S E M A N A R I O  R E P U B L I C A N O  I N D E P E N D E N T E

A ssignatura

Anno. ifcoo reis; semestre, 5oo réis. Pagamento adeantado. 
Psra tóre: Anno, 1S200; semestre, 600; avulso. 20 réis. Q
Pura o Brazii: Anno. 2S000 réis 'moeda tortei. n

REDACTOR E DIR8CT0R—José Augusto Saloio |

(C om p osição  e im pressão)

126,  2.0 —  R U A  DIREITA —  126, 2.0
ALD£GALLKGA

Publicações

Annuncios— i.* pubiicaçío. 40 réis a linha, nas seguintes, 
20 réis. Annuncios 11a 4.3 pagina, contracto especial. Os auto-

*  graphos náo se restituem quer sejam ou não publicados.

H PROPRIETÁRIO— José Augusto Saloio

SUPPI_EMENTO AO NJ.° 4 3 5

A quem está entregue, em Aldegallega, a defeza da monarchia. _  Glorificação 
d’um heroe. _  Moral e mais moral. _  0  l.° rasgão na máscara

Prova-se que o intrépido defensor da lei e denodado paladino da moralidade dos. . .  outros, 
sr. ANTOKIO SATURNINO D’ALMEIDA, proprietário do jornal A Com arca  e solicitador nesta comarca, fo i condemnado na Bôa Hora, na pena de

SESSENTA DIAS DE CADEIA e DEZ DE MOLTA, pelo crime de A B U S O  DE C O N F I A N Ç A

D esd e  que no jo rn a l A Comar
ca, que se pu blica  n ’esta  v illa . o 
illustre cavalheiro que fig u ra  co
mo seu p ro p rie tário , iniciou a 
cam panha que em phatiuam ente 
c lassifica  de m o ralid ad e contra os 
actos da  vereação  rep u blican a do 
este. concelho, tivem os conh eci
mento que os nossos co rre lig io n á
rios a  quem  está  confiada a  g e- 
ro ncia  dos negocios municipaei*, 
nâo tencionavam  d iscu tir , nem 
desciam  a  d e sfa z er as torp issim as 
e calu m niosas insinuações que 
lhes eram  a ssa ca d a s , não só por
que accu saçSes d ’ aq u e lla  n atu re
za se não re fu tam , v isto  que não 
resistem  a um m inuto de rac io c í
nio e de argu m en tação , como tam 
bem  porque n ’estas  questões de 
m oralidade é sem p re conveniente 
a tten der á  auctoridade de quem  
se propõe ao ex erc ic io  da fun- 
eção de m o ralisador.

A  dem onstração m ais evidente 
da com pètencia m oral d ’este cons
pícuo apóstolo da. legalid ad e e d o s  
bons costumes, encontra-se na 
muda, mas s ig n ificativ a  eloquen- 
ria do seguinte docum ento:

« A rth u r D a v is  A bohbot T a v a 
res de M ello , O fticial da A n tig a  
N ob ilíssim a e E sc la re c id a  O r
dem de S ã o  T h ia g o  do M érito  
Sc ien tifico  L it te ra r io  e A rtís tico , 
C av a lle irô  d a  L e g iã o  d ’H o n ra , e 
E s c r iv ã o  de D ire ito  do segundo 
D istr ic to  C rim inal por S u a  M a- 
g estad e F id e lís s im a  que D e u s  
G u a rd e , etc .

C ertifico  que em L is b ô a  e 
meu carto rio , ex istem  uns autos 
de processo correccion al por 
abuso de confian ça, nos quaes é 
auctor o M in istério  P ú b lico  o 
rco A n to n io  S a tu rn in o  

d *A lm e id a  c nos m esm os au
tos se v e  e sta r  a sentença do theor 
e fórm a segu in te:

S E N T E N Ç A

N a  q u e ix a  de fo lh as p éde o 
M in istério  P ú b lico  que o réo 
A n to n io  S a tu r n in o  d ’Al- 
m e id a , s e ja  condem nado nas 
p en as do artigo  quatrocentos v in 
te e um núm ero segundo por es
tar com prehen dido no artigo  
quatrocentos cincoenta e tre s  do 
C ód igo  P e n a l. O ré o a lleg a  em 
prim eiro  lo g a r a incom petencia  
d ’ este ju iz o  em  razão da  m a téria  
e que quando fosse com petente 
d e v e  ser ab so lv id o  poFque a  re 
tenção dos trin ta  e quatro  m il 
quinhentos e o itenta ré is , qne l i 

nha em seu  poder era  le g a l em 
v ista  do contracto  que tinha fe i
to com  a  firm a q u eixo sa . C onhe
cendo em prim eiro  lo g a r  da  e x 
cepção dedu zida , com o m e cum 
p re , ju lg o -a  im procedente, por
que o lacto <le q u e  se tra* 

ta n 'estes autos é u m  
ab uso  de confiança c o m  

todos os requeziíos  le- 
gacs, e , como ta l é com petente 
n ’este  ju iz o  d igo  é com petente 
este  ju iz o  p a ra  co n h ecer d ’elle-. 
P e lo  depoim ento das testem u
nhas de accu sação  e m ais p ro va  
dos autos, p ro va-se  a accusação 
e por isso ju lg o -a  procedente e 
p ro vad a . C on sideran d o  que o 
réo não provou  que tivesse  feito 
o contracto a llegad o  n a  su a  de
feza , com a  firm a q u e ixo sa , m as 
sóm ente o seu  bom com porta
m ento an terio r, C o n d e m n o  

o réo A n to n io  S a tu r n i

no  d M l m c id a  na  p en a  de 

dois m e ze s  de  prisão, 

dez  dias de  m uita  a c em  

reis p o r  dia , seiios e cus
tas do s  autos, entrando em 
cu stas  mil e quinhentos ré is , pa
ra  o D e fe n so r officioso D r . Cruz. 
L is b o a , v in te  e oito— doze— no
v e n ta  e o ito— M atheus T e ix e ira  
de A z e v e d o . E  m ais certifico  nar- 
ra tivam en te  que d ’esta  sen ten ça  
houve recu rso  de appellação  in 
terposto pelo rco A n to n io  

S a tu r n in o  d ’A lm e id a . cu 
jo  term o foi tom ado em vinte e 
oito de dezem bro de m il oitocen
tos n oven ta  e oito. E m  trêse  de 
ja n e iro  de m il oitocentos n oven
ta  e n ove, req u ereu  o réo, que 
os resp ectivo s autos e docum en
tos ap resen tad os, sub issem  ao 
V en eran d o  T rib u n al da  R e la çã o , 
sem  p rév io  depósito das cu stas e 
se llo s do processo  e sem  o p a g a 
m ento de q u aesq uer cu stas, se l
los ou p rep a ro s . O ppondo-se o 
digno agen te  do M inistério  P ú b li
co ao requerido pelo réo , por 
não se r  o requeren te isento do 
depósito  de cu stas  e se llos, o m e- 
retissim o J u iz ,  por despacho de 
qu atorze d e ja n e iro  do m esm o an 
no, indeferiu  o requerido pelo 
m esm o réo A n to n io  S a tu r 

n in o  d ’A m e id a ; e, a g g ra - 
vand o  este  do despacho , o re s 
p ectivo  term o de a g g ra v o  foi to
m ado em v in te  e um de jan e iro  
de m il oitocentos n oven ta  e nove, 
m as por sen ten ça de trin ta  e um 
do re ferido  m ez e anno, foi ju l 
g ad o  d eserto  e não segu id o , tan 
to o recu rso  de ap pellação  como 
o de aggravo, v isto  que passa

ram os prazos legaes, sem ser 
feito o competente preparo para 
a certidão do aggravo e depósito 
das custas, e bem assim passa
dos m a n d a d o s  de  captes ra 

para o rco ser recolhido 

na  Cadeia para c u m p r i

m e n to  da pena  de  dois 

inczes de  prisão corrcc- 
cional em que fora condemnado 
pr*lo crime de absaso de c o n 

fiança, por sentença de vinte 
e oito de dezembro de mil oito
centos noventa e oito. I&eco- 

lh e n d o  o m e s m o  réo à 
C adeia  ean sete de  feve

reiro  de  snil oitocentos 

no venta  e no ve , foi soi- 
to c m  oito de  abril do  

m e s m o  a n n o . Nada mais se 
contérn na sentença que trans- 
cripta e em fé da verdade passa 
a presente certidão que vae por 
mim rubricada, subscripta e as
signada. Passado em Lisbôa aos 
cinco de novembro de mil nove
centos e nove.— Arthur Davis 
Abohbot Tavares de Mello, es
crivão, rubriquei, subscrevi e as- 
signo Arthur Davis Abohbot Ta
vares de Mello.»

Para illucidação do leitor, 
transcrevemos os artigos do Có
digo Penal a que esta sentença 
se refere:

Art. 453—Aquelle que desen
caminhar ou dissipar, em prejui- 
zo de proprietário, ou possuidor 
ou detentor, dinheiro ou coisa 
movei, ou títulos ou quaesquer 
esoriptos, que lhe tenham sido 
entregues por depósito, locação, 
mandato, commissão, administra
ção, commodato, ou que haja re
cebido para um trabalho, ou pa
ra uso ou emprego determinado, 
ou por qualquer outro título que 
produza obrigação de restituir 011 
apresentar a mesma coisa recebi
da ou um valor equivalente será 
condemnado ás penas de furto.

Art. 421—Aquelle que com- 
metter 0 crime de furto, subtra- 
hindo fraudulentamente uma coi
sa que lhe não pertença será 
condemnado:

N.° 2.°—A prisão até um an
no e multa até dois- mezes se 0 
valor da coisa furtada exceder a 
esta quantia (1 0 $ 0 0 0  réis) e não 
fôr superior a 40$000 réis.

Razão tinha, pois, a digna ve
reação, para votar ao mais abso
luto desprezo, as arremettidas 
d’esse degenerado, que não vacil-

la em subscrever as malévolas 
aleivosias, intencionalmente pér
fidas, dos cobardes que á sua mi- 
sera sombra se acolhem e que 
11’essa camaradagem indecorosa, 
com elle se confundem e identifi
cam.

Podemos affirmar, porque a is
so estamos auctorisados, que o.s 
nossos amigos, qne constituem a 
vereação, terão sempre o máximo 
prazer em explicar, esclarecer e 
dar conta de todos os seus actos 
públicos, especialmente dos que 
com a administração municipal se 
relacionem, a qualquer homem de 
bem e de caracter, por mais hu
milde que seja a sua condição so
cial, que lhes dg a honra d’essa 
exigencia.

Não o farSo, porém, em cir- 
cumstancia alguma ao primeiro 
quidam que se lhes depure e cu
jos actos estejam sob a vigilância 
da policia.

Para estes, nem a sombra te- 
nue d'um desforço, e muito menos 
acondemnavel baixeza d7 uma jus
tificação.

Reduzem-se assim ás suas ver
dadeiras proporções e relegam-se 
á entarnecedora coníYaternklaào 
do Exm.° Sr. Campos Ferreira, 
não procurando estorvar-lhes os 
passos, na senda luminosa que 
conduz ao capitolio. . . de Cam- 
polide.

Tendo-se hontem exgotado a 

edição do ultimo número d ’ « 0  

Domingo# e sendo a causa d'is

so a inserção da sen ten ça  
c o n d em n ato ria  po r  abu- 

S© de confiança do proprietá

rio do jornal «A Comarca» c so

licitador n’esta comarca, ex.mo 

sr. A n to n io  S a tu rn in o  

d 'A lm e id a , e como são mui

tos os pedidos que nos têem che

gado d’esse número, resolvemos 

h o je , em  snpplemento, reprodu

zir esse documento e fazel-o dis

tr ib u ir  de g ra ç a  convencidos de 

q ue, cedendo a esses pedidos, 

Vam os tam bem  prestar um alto 

serviço ao público,

E  sobretudo ao público in cau 
to!
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